
Partes no processo principal 

Recorrente: Der Generalbundesanwalt beim Bundesgerichtshof 

Recorridos: E e F 

Questões prejudiciais 

1. Tendo em consideração — se for caso disso — o processo 
alterado em virtude da Decisão 2007/445/CE ( 1 ) do Conse
lho da União Europeia, de 28 de Junho de 2007 (JO L 169, 
p. 58), a inclusão numa lista, com fundamento no artigo 2. o 
do Regulamento (CE) n. o 2580/2001 ( 2 ) do Conselho, de 27 
de Dezembro de 2001 (JO L 344, p. 70), de uma organi
zação que não interpôs recurso das decisões que lhe dizem 
respeito, deve ser considerada eficaz («wirksam») desde o 
início, mesmo quando a inclusão na lista tenha sido efec
tuada em violação de garantias processuais elementares? 

2. Os artigos 2. o e 3. o do Regulamento (CE) n. o 2580/2001 do 
Conselho, de 27 de Dezembro de 2001, devem ser inter
pretados no sentido de que pode existir colocação de fun
dos, activos financeiros e recursos económicos à disposição 
de uma pessoa colectiva, de um grupo ou de uma entidade 
incluídos na lista a que se refere o artigo 2. o , n. o 3, do 
regulamento, colaboração em tal operação ou participação 
em actividades que tenham por objectivo evitar a aplicação 
do disposto no artigo 2. o do regulamento mesmo quando a 
pessoa que coloca esses montantes à disposição é membro 
da pessoa colectiva, do grupo ou da entidade em causa? 

3. Os artigos 2. o e 3. o do Regulamento (CE) n. o 2580/2001 
devem ser interpretados no sentido de que pode existir 
colocação de fundos, activos financeiros e recursos econó
micos à disposição de uma pessoa colectiva, de um grupo 
ou de uma entidade constantes da lista a que se refere o 
artigo 2. o , n. o 3, do regulamento, colaboração em tal ope
ração ou participação em actividades que tenham por ob
jectivo evitar a aplicação do disposto no artigo 2. o do regu
lamento mesmo quando o activo a transmitir já se encon
trava à disposição (em sentido amplo) da pessoa colectiva, 
do grupo ou da entidade em causa? 

( 1 ) 2007/445/CE: Decisão do Conselho, de 28 de Junho de 2007, que 
dá execução ao n. o 3 do artigo 2. o do Regulamento (CE) n. o 
2580/2001, relativo a medidas restritivas específicas de combate 
ao terrorismo dirigidas contra determinadas pessoas e entidades e 
que revoga as Decisões 2006/379/CE e 2006/1008/CE (JO L 169, 
p. 58). 

( 2 ) Regulamento (CE) n. o 2580/2001 do Conselho, de 27 de Dezembro 
de 2001, relativo a medidas restritivas específicas de combate ao 
terrorismo dirigidas contra determinadas pessoas e entidades 
(JO L 344, p. 70). 

Recurso interposto em 12 de Fevereiro de 2010 pela 
France Télécom SA do acórdão proferido pelo Tribunal 
Geral (Terceira Secção) em 30 de Novembro de 2009 nos 
processos apensos T-427/04 e T-17/05, República Francesa 

e France Télécom/Comissão 

(Processo C-81/10 P) 

(2010/C 148/19) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Recorrente: France Télécom SA (representantes: S. Hautbourg, L. 
Olza Moreno, L. Godfroid e M. van der Woude, avocats) 

Outra parte no processo: Comissão Europeia, República Francesa 

Pedidos da recorrente 

— anular o acórdão recorrido; 

— conhecer definitivamente quanto ao mérito em conformi
dade com o disposto no artigo 61. o do Estatuto do Tribunal 
de Justiça e dar provimento aos pedidos apresentados pela 
France Télécom em primeira instância; 

— subsidiariamente remeter o processo ao Tribunal Geral, e 

— condenar a Comissão na totalidade das despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

A recorrente invoca cinco fundamentos em apoio do seu re
curso para o Tribunal de Justiça. 

Pelo seu primeiro fundamento, a France Télécom invoca a vio
lação do conceito de auxílio estatal pelo Tribunal Geral quando 
aceita tal qualificação no caso em apreço, dado que reconhece, 
além disso, que a existência (ou não) de uma eventual vantagem 
não dependia no presente caso das características próprias do 
regime em causa, mas de factores externos ao próprio regime 
cujos efeitos só puderam ser apurados ex post. O Tribunal Geral 
não teve em conta a própria natureza do sistema de controlo 
prévio dos auxílios estatais previsto pelos artigos 107 e 108 do 
TFUE, um sistema ex ante baseado numa análise objectiva das 
características próprias dos regimes com base numa notificação 
prévia das autoridades nacionais.
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Pelo seu segundo fundamento, a recorrente alega que o Tribunal 
Geral violou o conceito de vantagem na medida em que recusou 
proceder a uma análise global de todas as disposições previstas 
pelo regime fiscal derrogatório. Instaurado pela Lei n. o 90-568, 
esse regime previa, com efeito, duas modalidades de tributação 
específicas, uma de “imposição com taxa fixa”, durante os anos 
de 1991 a 1993, que teve por resultado um excesso de tribu
tação da recorrente em comparação com o direito comum, e a 
outra de direito comum, durante o período de 1994-2002, que 
teve um efeito fiscal favorável para a recorrente. Recusando 
comparar com o direito comum os efeitos do regime derroga
tório na sua globalidade, relativamente aos dois períodos em causa, 
o Tribunal Geral cometeu vários erros de direito. 

Pelo seu terceiro fundamento, a recorrente alega a violação do 
princípio da confiança legítima na medida em que o Tribunal 
Geral recusou considerar que o silêncio mantido pela Comissão, 
na sua decisão de 8 de Fevereiro de 2005 respeitante à La Poste, 
face ao regime fiscal estabelecido, pôde ter feito nascer na esfera 
da recorrente uma confiança quanto à conformidade das medi
das em causa face às regras em matéria de auxílios estatais. 
Além disso, o Tribunal Geral não tomou em conta certas cir
cunstâncias excepcionais próprias do presente processo, que 
justificam a aplicação do princípio da confiança legítima. 

Pelo seu quarto fundamento, a France Télécom invoca a falta de 
fundamentação do acórdão na medida em que o Tribunal Geral 
substituiu a fundamentação da Comissão pela sua própria fun
damentação em resposta aos seus argumentos baseados na vio
lação do princípio da prescrição do regime de auxílios. Assim, 
segundo a recorrente, o prazo de prescrição de 10 anos previsto 
pelo artigo 15. o , n. o 1, do Regulamento (CE) n. o 659/1999 ( 1 ) 
deveria ter sido calculado a partir da data de 2 de Julho de 
1990, data em que a Lei n. o 90-568 fixou o regime fiscal em 
causa, e não a partir do dia em que o auxílio foi efectivamente 
concedido ao beneficiário. 

Pelo seu quinto e último fundamento, a recorrente sustenta 
finalmente que o Tribunal Geral cometeu um erro de direito 
ao julgar no sentido de que a Comissão podia, sem violar o 
princípio da segurança jurídica, quantificar o auxílio com base 
em determinado «intervalo» e ordenar a sua recuperação, 
quando era impossível determinar a vantagem real de que po
deria ter beneficiado. Além disso, o Tribunal Geral não respon
deu a todos os seus argumentos baseados na violação do prin
cípio da segurança jurídica. 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 659/1999 do Conselho, de 22 de Março de 
1999, que estabelece as regras de execução do artigo 93. o do Tra
tado CE (JO, L 83, p. 1). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Conseil 
d’État (Bélgica) em 5 de Março de 2010 — European Air 
Transport SA/Collège d’Environnement de la Région de 

Bruxelles-Capitale, Région de Bruxelles-Capitale 

(Processo C-120/10) 

(2010/C 148/20) 

Língua do processo: francês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Conseil d’État 

Partes no processo principal 

Recorrente: European Air Transport SA 

Recorridos: Collège d’Environnement de la Région de Bruxelles- 
-Capitale, Région de Bruxelles-Capitale 

Questões prejudiciais 

1. O conceito de «restrições de operação» referido no artigo 
2. o , alínea e), da Directiva 2002/30/CE do Parlamento Eu
ropeu e do Conselho, de 26 de Março de 2002, relativa ao 
estabelecimento de regras e procedimentos para a introdu
ção de restrições de operação relacionadas com o ruído nos 
aeroportos comunitários ( 1 ) deve ser interpretado no sentido 
de que inclui normas que estabelecem limites do nível de 
ruído medido ao nível do solo, que devem ser respeitados 
ao sobrevoar os territórios situados nas proximidades do 
aeroporto, acima dos quais o infractor pode incorrer em 
sanções, tendo presente que as aeronaves devem respeitar 
as rotas e cumprir os procedimentos de aterragem e de 
descolagem estabelecidos por outras autoridades administra
tivas sem levar em conta estes limites de ruído? 

2. Os artigos 2. o , alínea e), e 4. o , n. o 4, desta directiva devem 
ser interpretados no sentido de que quaisquer «restrições de 
operação» devem ser «baseadas no desempenho» ou estas 
disposições permitem que outras disposições relativas à pro
tecção do ambiente limitem o acesso ao aeroporto em fun
ção do nível de ruído medido ao nível do solo, que deve ser 
respeitado ao sobrevoar os territórios situados nas proximi
dades do aeroporto, acima do qual o infractor pode incorrer 
em sanções? 

3. O artigo 4. o , n. o 4, desta directiva deve ser interpretado no 
sentido de que proíbe que, para além das restrições de 
operação baseadas no desempenho que têm por base o 
ruído emitido pela aeronave, as normas relativas à protecção 
do ambiente estabeleçam limites do nível de ruído medido 
ao nível do solo, que devem ser respeitados ao sobrevoar os 
territórios situados nas proximidades do aeroporto?
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